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AUTÓGRAFO DO PROJETO DE LEI MUNICIPAL Nº 010/2020. 

 

Institui o Programa Repare a Autoestima 
na rede pública de saúde do Município de 
Manacapuru.  

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MANACAPURU, Estado do Amazonas, no uso de suas atribuições 
legais, FAÇO SABER que a Câmara Municipal de vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte  

 

LEI MUNICIPAL: 

 

Art. 1º  Esta Lei institui o Programa Repare a Autoestima, de proteção específica e 
especializada para mulheres e vítimas de violência doméstica. 

Art. 2º  As ações e serviços públicos de saúde e os serviços contratados ou conveniados que 
integram o Sistema Único de Saúde (SUS) deverão observar, como diretriz, a organização de 
atendimento público específico e especializado para mulheres e vítimas de violência 
doméstica em geral, que garanta, entre outros, atendimento, acompanhamento psicológico. 

Art. 3º  No âmbito da rede municipal de saúde, serão realizadas campanhas de 
conscientização das mulheres e vítimas de violência doméstica sobre os seus direitos de 
atendimento médico especializado. 

Art. 4º  Os hospitais devem oferecer às vítimas de violência sexual atendimento emergencial, 
integral e multidisciplinar, visando ao controle e ao tratamento dos agravos físicos e psíquicos 
decorrentes de violência sexual, e encaminhamento, se for o caso, aos serviços de assistência 
social. 

Parágrafo único. O atendimento imediato, obrigatório em todos os hospitais integrantes da 
rede do SUS, compreende os serviços elencados pela Lei Federal nº 12.845, de 1º de agosto 
de 2013. 

Art. 5º  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Sala das Sessões da Câmara de Manacapuru, 18 de março de 2020. 

 

 

Ver. JEFFERSON BATALHA DO NASCIMENTO 

Presidente da Câmara Municipal 
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